


3-Valor Total (R$):
  5.117,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Arq'Tec Comércio e Serviços Ltda.

1-Endereço:
  Rua Lauro Muller, 115, Edf. Cidade BAixa, sala 602 - Comércio. Salvador/Ba.

1-CPF/CNPJ:
  12018845000193

1-Valor (R$):
  4.600,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em
04/10/2023, às 10:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 -
Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Liliane Formigli Noblat em 04/10/2023, às 11:01,
conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado
da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 05/10/2023, às
09:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0810155 e o código CRC 8679FC0D.
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27/09/2023, 15:23 JUSTIFICATIVA – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 1/1

JUSTIFICATIVA

Joelson Costa Silva <joelson@mpba.mp.br>
Qua, 27/09/2023 14:14
Para:CEAF - Coordenacao Administrativa <ceaf.administrativa@mpba.mp.br>;Graziele Maria Grave T de Andrade
<graziele.andrade@mpba.mp.br>;Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>

Prezada senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, esclareço que a necessidade de realização de nova cotação de
preços para instalação de equipamentos de ar condicionado no 4º andar deste Centro de Estudos
reside no fato da Coordenação de Bens Permanentes não ter podido atender à solicitação SIMP
21624 com os equipamentos de 9.000 BTUs recomendados pela Diretoria de Engenharia e
Arquitetura no processo SEI 19.09.45341.0005320/2023-17, cujo processo para contratação do
serviço de instalação de instalação nº 19.09.45340.0020048/2023-52 foi cancelado, e ter atendido
com equipamentos de 12.000 BTUs, sob o número SIMP 21750, o que impactou nos custos para
instalação. 

Atenciosamente,

Joelson Costa Silva
Unidade de Serviços Administrativos
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-4731/1871/5089 RAMAL 202
(71) 98887-4659
MPBA Missão: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 
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27/09/2023, 09:34 ENC: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO DE SPLITS – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 2/3

Joelson Costa Silva
Unidade de Serviços Administrativos
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-4731/1871/5089 RAMAL 202
(71) 98887-4659
MPBA Missão: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 

De: Antonio Carlos Rangel <rangel.acr@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 8 de agosto de 2023 16:22
Para: Joelson Costa Silva <joelson@mpba.mp.br>
Assunto: Re: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO DE SPLITS
 
Boa tarde!
conforme solicitado, apresento proposta de preços.
Atc,
AC Rangel
Gerente de Contratos
Arconfrio Refrigeração

Em qui., 3 de ago. de 2023 às 10:14, Joelson Costa Silva <joelson@mpba.mp.br> escreveu:
Proposta recebida.

Joelson Costa Silva

Unidade de Serviços Administrativos

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF

Ministério Público do Estado da Bahia

(71) 3322-4731/1871/5089 RAMAL 202

(71) 98887-4659
MPBA Missão: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 

De: Antonio Carlos Rangel <rangel.acr@gmail.com>
Enviado: quinta-feira, 3 de agosto de 2023 10:01
Para: Joelson Costa Silva <joelson@mpba.mp.br>
Assunto: ORÇAMENTO INSTALAÇÃO DE SPLITS
 
Bom dia!
Segue proposta para instalação dos splits.
Atc,
AC Rangel
Gerente de Contratos
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about:blank 3/3

Arconfrio Refrigeração
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27/09/2023, 09:37 ENC: PC-MAN-318-23 - MPBA - Instalação e limpeza de 2 splits hi-wall de 12kbtus – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 2/2

<manutencao@mendesbritoengenharia.com.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
 
Prezado(a) senhor(a),
 
Cumprimentando-o(a) cordialmente, solicito de Vossa Senhoria, a emissão de orçamento referente à
prestação do serviço descrito em anexo. Trata-se de cotação de preços para contratação direta, por
meio de dispensa de licitação
 
Certo de contar com vossa atenção, agradeço antecipadamente.
 
 
Atenciosamente,
 

 
 
Joelson Costa Silva
Unidade de Serviços Administrativos
Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-4731/1871/5089 RAMAL 202
(71) 98887-4659
MPBA Missão: Defender a sociedade e o regime democrático para garantia da cidadania plena. 
 

Não contém vírus.www.avast.com
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Salvador, 26 de Setembro de 2023.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND V. UNITARIO V. TOTAL

1
Instalação split 12.000 btus com: 10 m de linha frigorígena.

Material incluido.
1 und R$ 1.175,00 R$ 1.175,00

2
Instalação split 12.000 btus com: 20 m de linha frigorígena.

Material incluido.
1 und R$ 1.475,00 R$ 1.475,00

R$ 2.650,00

CONDIÇÕES COMERCIAIS

VALIDADE: 20 (VINTE) DIAS.

PRAZO DE ENTREGA:  10 (DEZ) DIAS UTEIS 

COND. DE PAGAMENTO:  CONFORME O EMPENHO

AO

MINISTÉRIO PÚBLICO 

SETOR: JOELSON

VALOR TOTAL:

(DOIS MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS)

ORÇAMENTO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.018.845/0001-93
Certidão nº: 51988773/2023
Expedição: 27/09/2023, às 15:10:10
Validade: 25/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.018.845/0001-93, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.018.845/0001-93 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:24:26 do dia 03/04/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2023.
Código de controle da certidão: 5970.E078.9F4C.EF71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 27/09/2023 15:11

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20235457244

RAZÃO SOCIAL

ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

088.146.283

CNPJ

12.018.845/0001-93

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 27/09/2023, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

 AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIA  
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br
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27/09/2023, 15:11 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 12.018.845/0001-93
Endereço: RUA LAURO MULLER Nº 115 - COMERCIO, SALVADOR/BA - CEP: 40015030 -

EDIF EDF CIDADE BAIXA SALA 602

Número da Certidão: 374203

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 15:11:07 horas do dia 27/09/2023.
Válida até dia 26/12/2023.

Código de controle da certidão: EA38.0FBB.EB56.28E6.5F07.8A05.4D20.98BC

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa referente à contratação da empresa Arq'tec Comércio e Serviços Ltda, no valor de R$ 2.650,00, conforme
descrito nos formulários "Solicitação de Autorização de Dispensa de Licitação" (doc. 0810155) e "Informações Orçamentárias" (doc. 0810251).

Informo que os serviços serão fiscalizados pelo servidor Joelson Costa Silva, Matrícula 351.662, responsável pela Unidade de Serviços
Administrativos do CEAF, tendo como suplente a servidora Liliane Formigli Noblat, Matrícula 352.906, lotada na Coordenação Administrativa.

Documento assinado eletronicamente por Tiago de Almeida Quadros em 05/10/2023, às 09:14, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0810254 e o código CRC 2E2BA75D.

19.09.45340.0024944/2023-83 0810254v2
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DESPACHO

 

Encaminho à DCCL, o processo de Dispensa de Licitação N. 016.2023 - CEAF, para análise de conformidade.

Ressalto que o Processo de Dispensa N. 013/2023 - CEAF, SEI 19.09.45340.0020048/2023-52, que possui objeto similar, foi cancelado devido
a necessidade de ajuste às condições dos novos equipamentos disponibilizados pela Instituição ao CEAF, conforme esclarecimento da justificativa do
documento 0810221.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 05/10/2023, às 09:20, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0810257 e o código CRC B0D21688.

19.09.45340.0024944/2023-83 0810257v3
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ
12.018.845/0001-93, e de seu respectivo sócio, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0820796), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/10/2023, às 10:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820784 e o código CRC 70792407.

19.09.45340.0024944/2023-83 0820784v3
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, instruído com fundamento no regime jurídico da lei estadual nº 9.433/2005, encaminhado pelo CEAF,
para prestação de serviços de instalação de 02 (dois) condicionadores de ar nas salas da Coordenação Administrativa do CEAF , conforme justificativa 0810221.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa ARQ'TEC-COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ 12.018.845/0001-93, pelo preço
proposto de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais), conforme proposta 0810092.

 

É válido salientar que as despesas correrão por conta da Unidade Gestora 0007 - CEAF, conforme informações orçamentárias prestadas no documento 0810251.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhamos o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 
 

Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/10/2023, às 10:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0820797 e o código CRC 2C2AAA5A.

19.09.45340.0024944/2023-83 0820797v2
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DESPACHO

Considerando a instrução processual, com fundamento na Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, bem como as informações prestadas pela
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa ARQ'TEC-
COMERCIO E SERVICOS LTDA , CNPJ 12.018.845/0001-93, pelo preço proposto de R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais), para prestação
de serviços de instalação de 02 (dois) condicionadores de ar nas salas da Coordenação Administrativa do CEAF. 
 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para providências
pertinentes.

 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 07/10/2023, às 14:41, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0822841 e o código CRC B69C1563.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à CEAF - Unidade de Execução Orçamentária , para providências cabíveis tendo em vista autorização da despesa referente
à prestação de serviços de instalação de 02 (dois) condicionadores de ar nas salas da Coordenação Administrativa do CEAF pelo Superintendente de Gestão
Administrativa (doc 0822841) em 07/10/2023.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

 
Milena Mª Cardoso do Nascimento
Assistente Técnico-Administrativo

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 09/10/2023, às 08:10, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0824222 e o código CRC F0737FB5.
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DESPACHO

Encaminho processo de contratação à Dicofin, para conhecimento.

Documento assinado eletronicamente por Graziele Maria Grave Teixeira de Andrade em 10/10/2023, às 08:28, conforme Ato Normativo n° 047,
de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0826347 e o código CRC 84239BF2.
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